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~lNlSTtRJO DO INTERIOR 

Território Fede •·a l do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0760 de 29 de j ulho de 1983 

O Gove rnador de> Te rriLÓrio Federal do Amapá, usando das 
arribu i ç~cs que lhe são confer idas pelo a r tigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j anei ro de 1969 , e tendo em 
vi s to o que consta do Processo n9 8/2 2325/83-SEAG, 

RESOLVE : 

Aposen ta r de aco rdo com os artigo s 176, item lli e 178 , 
item I, alinea "b", da Lei n9 171 1, de 28 de· outubro de 
de 1952 , com a r edação dada pela Lei n9 6 .48 1, de 05 de de
zembro de 1977 , a PEDRO NAGALHÃ.ES, ma t r icul a n9 2.071.916 , 
no cargo de Artifice de Carpintaria e Marcenaria , Cód i go 
ART-1004 , Classe "Artífice Especial izado" , Refe rê ncia NN- 141 
do Quadro Permanente do Governo des t e Território . 

Pa lác io do Setentrião , em ~lacapá, 29 de julho de 1983 , 
949 da Repúb lica e 409 da Cr i ação do Territór io Federal do 
A.'Tlapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0761 de 29 de j ulho de 1983 

O Governador do Ter r itório Federal do Amapá, usando das 
atribu iç~es que l he são conferidas pelo a r tigo 18 , Í t em li, 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969 , e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 1/0 1626/83-SOSP, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a AUTOZ IAS MARQUES DE BRITO, ocupan
te do Car go de Artífice de Ca r pint a r ia e Me r cenaria , CÓdigo 
ART-1004 , Classe "Cont ramest r e", Referência ~1- 1 8, (Cadas -

Secretário de Educação e Cultura 
Profª.ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Airicultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUI~~RÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Sec retário de SaÚde 
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tro n9 01171) , do Quad 1·o Pf> l'milnl"ntl" do f.ovPrnn n<'StP TE'rri
tório, lotado na Sec retaria de Obras e Serv i ços PÚbl icos
SOSP, se i s (06) meses de Licença Espec i al, contados no pe
r Íodo de 0 1 de agos t o à 31 de jane i ro de 1984 , nos t ermos 
do a r Ligo 11 6 , da Lei n9 1711 , de 28 de outubro de 1952 , re 
guli!mentado pelo Decre to n9 38 . 204 , de 03 de novembro de 
1955 , em v irtude do refer ido servidor haver completado um 
(01) decênio de ef etivo exercício, comp reendido no período 
de 02 de março de 1958 à 02 de março de 1968 . 

Art . 29 - Revogam-se as di s posições em contrário . 

Palic i o do Setentrião, em Macapá, 29 de julho de 1983, 
949 da Rep~blica e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Terri t ór i o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) NQ 0762 de 29 de julho de 1983 

O Governador do Território Federal do'Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Í tem II, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 7/20542/83-GAB , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadori a , de acordo com os artigos i 76 
Ítem li e 178 , Ítem I, a línea "a", da Le i nQ 1711, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pel a Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977 , a FRANCISCO DO CARMO GO~lliS, matricu 
la n9 2. 258 . 504, no car go de Agente de Atividades Agropecua 
rias , Código NM-801 . A, Classe "A", Ref erênc i a NM-2 do QuadrÕ 
Permanente do Governo deste Ter ritór io , devendo perceber 
proventos correspondente a Referênc i a NM- 11, da Classe "B", 
de conformidade com o artigo 184, Ítem I, da citada Lei n9 
1711 /52 , observado o§ 29 do ar tigo 102 , da Cons tituição Fe 
deral . -
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Palác io do Setentrião, em Ma capá, 29 de j ulho de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

A~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0763 de 29 de julho de 1983 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá , usando das 
a t ribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , ítem li , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 2/09 122/83-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a GERALDO LINO DA SILVA, ocupante do 
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, CÓdigo 
NM-812.D, Clas sf! "D", Referência NM-23, (Cadastro n<? 00315)l 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, lotado na 
Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, se is (06) meses de 
Licença Especial , contados no período de 01 de agosto à 31 
de janeiro de 1984, nos termos do artigo 116, da Lei n<? 
17 11 , de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto 
n9 38.204, de 03 de novembro de 1955 , em virtude do referi
do servidor haver completado um (01) decênio de efetivo 
exercício, compreendido no período 13 de j aneiro de 1969 à 
12 de feve reir o de 1979. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de julho de 1983, 
949 da Repúbl i ca e 409 da Criação do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0765 de 29 de julho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribui çÕes que lhe são confer idas pe l o artigo 18, Ítem li , 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n<? 7/20522/83- GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder FAUSTI NO FONSECA DE AT~!DE, ocupante 
do cargo de Agente de Portaria, Código PL- 1101. B, Cl asse "B", 
Referência NM- 10, (Cadas tro n9 00016), do Quadro Permanente 

do Governo des te Território, lotado na Auditor ia , seis (06) 
meses de Licença Espec ial, contados no período de 01 de 
agosto à 31 de janei ro de 1984, nos termos do artigo 116,da 
Lei n<? 17 11, de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo 
Decreto n9 38 .204 , de 03 de novembro de 1955, em virtude do 
r~ferido servidor haver comp l etado um (01) decênio de efeti 
vo exercício, compreendido no per íodo de 01 de janeiro de 
1964 à 01 de jane iro de 1974. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em cont rário. 

Pa l ácio do Setentrião , em Macapá , 29 de julho de 1983, 
949 da RepÚb l i ca e 409 da Criacão do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BAR:ELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 043/83- PROG. 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRA!>! O GOVERNO DO TERRl TO RIO 
FEDERAL DO Al>I.APÁ E A COHPANHIA DE ÁGUA ·_;: ESGOSTO DO At'\1\PÁ
CAESA, VISANDO OS SERVIÇOS DISCRUllNADOS NA CLÁUSULA SEGUNDA. 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de julho do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e três (1983) , no Pa lácio do 
Setentrião, o Governo do Terr itório Federal do Amapá, neste 
ato representado por seu Governador, Senhor ANN1BAL BARCEL
LOS, doravante denominado simplesmente GOVERNO e Companh ia 
de Água e Esgoto do Amapá, r epresentada pelo seu Diretor
President e , Senhor Jose HARIA PAPALÉO PAES, daqu i em diante 
denominado simplesmente CAESA, resolvem de comum acordo fir 
marem o presente Convênio , constante das Cláusulas e condi= 
çoes que seguem : 

CLÁUSULA PRU!EI RA - DO FUNDAHENTO LEGAL: O presente Con 
vênio foi elaborado com embasamento no que dispõe o incisÕ 
XVI I , do art igo 18, do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro 
de 1969 , e alínea "f", § 29, do artigo 126 , do Decreto-Lei 
n<? 200, de 25 de fevere iro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O obj etivo do presente 
Convênio é a elaboração dos Projetos de Abastecimento de 
água e Esgoto Sanitário do Distrito Industrial de Macapá 
conforme Plano de Aplicação anexo . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Contribuir para execução do presente Convênio com a 
impor t ãncia de Cr$ : 17.985.000 ,00 (dezessete mi lhÕes e nove
centos e oi tenta e cinco mi l cruzei ros) ; 

b) Fornecer as prioridades para a execução das 
de se rv iços ; 

etapas 

c) At r avés da Secretaria de Planejamento - SEPLAN, fis
cali zar e acompanhar a execução dos serviços objeto deste 
Convênio ; 
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d) Dar cedo apoio l ogíst ico necessário à execuçao 
serviços ; 

dos 

li- DA CAESA : 

a) Executar diretamente ou contratar com terce i ros ati
vidades previstas neste Convêni o; 

b) Adquirir todo o material e mão-de- obra necessários à 
execução dos serviços do presente Convênio. 

que 
ves 

c) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
o GOVERNO possa acompanhar a execução dos serviços atra 
da Secretaria de Planejamento - SEPLAN; 

d) Enviar relatórios mensais das atividades previstas e 
desenvolvidas; 

CLÁUSULA QUARTA - DA UUTAÇÃO: Para a realização do obje 
t o deste Convênio, obse rvado o disposto na Cláusul-a Décima
a SEPLAN repassará à CAESA, a quantia de Cr$: 17.985 . 000, 00 
(dezessete milhÕes novecentos e oitenta e cinco mil cruzei
~os ) em duas (02) parcelas a saber: 

-A I~ (pt:imeira) no valor de Cr$: 7.985 .000,00 (sete 
milhÕes, novecentos e oitenta e cinco mil cruzeiros) . Nota 
de Empenho n9 05, emitida em 26 de julho de 1983, após a pu 
blicação no Diário Of i cial do Território Federal do Amapá.-

- A 2~ (segunda) de Cr$ : 10.000.000 , 00 (dez milhÕes de 
cruzeiros) após o repasse pela SAREM à Secretaria de Plane
jamento - SEPLAN . 

PARÁGRAFO ONICO: Os recursos previstos neste Convênio 
serão repassados à CAESA pel o GOVERNO, mediant e soli ci taçãc 
à Secretaria de Pl anejamento - SEPLAN , e a entrega será efe 
tuada pel a Secretari a de Finanças -SEFIN . 

CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS: Caberá a 
CAESA ap l i~ar os re~ursos des tinados, de aco rdo com o Plano 
de Aplicação, já mencionado . 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPÓSI TO DOS RECURSOS: Os r ecursos 
que por força deste Convênio a CAESA receber, enquanto não 
forem ap l icados aos fi ns a que se destinam serão deposita -
dos no Banco da Amazonia, Agência local, em conta vinculada 
CAESA/GTFA, obrigando- se a CAESA a movimentar a conta atra
vés de cheques nominativos e a envi ar ao GOVERNO extratos 
dessa conta e fazer constar nos diversos documentos de s uas 
prestaçÕes de contas, o nome do sacado , os n~mcros , valores 
e as datas da s emissões dos cheques com que fo ram pagas as 

suas obrigaçÕes. 

CLÁUSULA S~TI~~ - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS: A CAESA 
prestará contas ao GOVERNO através da Secretar ia de Finan -
ças - SEFIN, até sessenta (60) dias após o término deste Con 
vênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL: O pessoal 
que a CAESA, a qualquer título utilizar na execução dos ser 
viços de que trata este Instrumento, ser- lhe-á diretamente 
vinculado e subordinado, não tendo com o GOVERNO relação j~ 
rídica de qualquer na tureza . 

CLÁUSULA NONA-DA MODIFICAÇÃO E DA RESCISÃO: Este Convênio 
poderá mediante assentimento das partes nele envolvidas ser 
modificado através de Termo Aditivo ou rescindido de pÍeno 
direito, por inadimplemento de qualquer de suas Cláusul as 
ou condi çÕes , ou pe l a superveniência de normas legais, que 
o tornem material ou fo rma lmente impraticável, independente 
de notificação ou interpelação judicial. 

PARÁGRAFO ONICO : No caso de rescisão,ficará a CAESA obriga 
da a comprovar até trinta (30) dias, a contar de rescisão
a devida ap licação de todos os recursos que houver receb id~ 
do GOVERNO por força deste Convênio. 

CLÁUSULA D~CI~~ - DA VIG~NCIA: O presente Convênio terá 
validade de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
sua publicação no Diário Oficial deste Território . 

CL~U~ULA D~CU!A PRU!EIRA- DO FORO: Para dirimir quais
quer duv~das surgidas em consequência do não cumprimento de 
qualque: cláusula deste I nstrumento, de comum acordo, as 
partes_ ~nteressadas elegem o Foro da Comarca de ~~capá, com 
exclusao de qualquer outro por mais privi legiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que f icou estipulado la
vrou-se o pr esente Termo , que depois de lido e achado con -
forme , vai assinado pelas partes convenentes em cinco (OS) 
vi as de i gual teor e forma, para o mesmo fim e na presença 
das t estemunhas abaixo nomeadas. 

Hacapá , 26 de julho de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado-c 

JOS!1. ~~IA PAPALf:O PAES 
Diretor-Presidente 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO A}~PÁ 

PLANO DE APLICAÇÃO PPRA OS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE ABASTECI~!ENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANLTÁRIO DO DIS

TRITO INDUSTRIAL DE ~CAPÁ. 

A PR OVO : 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DE RECURSOS 
ITEN D I s c R I H I N A ç Ã o VALOR Cr$: FONTE 

--
OI Valor a ser empenhado em favo-c da Companhia de 

Água e Esgoto do Amapâ - CAESA, destinado à ex e 
cução dos Proj etos de abastecimento de Água e 

Esg~to Sanitário do Distrito Industrial de ~~-
capa , deste Território . .. ............. . . ..... . 17.985 .000,00 

T o T A L . .. · .. .. .. ...... ........ 17.985.000 , 00 

Importa
0 

pt:esente Plano de Aplicação na quantia de Cr$: 17 . 985.000,00 (dezessete milhÕes, novecentos e oitenta 

e cinco mil cruzeiros) . 

Hacapá , 26 de julho de 1983. 

JOSf: ~~IA PAPALf:O PAES 
Diretor- Presidente 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

EDITAL N9 017/83 =DO= COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

O Departamento de Obras da Prefei t ura Municipal de Macapã, através do Serv i ço de Fiscalização e Licen
ciamento de Obras, torna PÚblico que as pessoas abaixo relacionadas estão solic itando Al vará de Licença 
para Regu larização dos seguintes Imóveis . 

N9 INTERESSADO ENDEREÇO SETOR I QUADRA LOTE 

01 FRANCI SCO PEREIRA DA SI LVA Av. Cora de Carvalho 03 31 20 

02 JOS~ CARDOSO DIAS Av. Pedro Lazarino 09 32 16 

03 CARLOS ELIOMAR CHAGAS DE ARAGÃO Av . Ace l ino de Leão 07 46 22 

04 ANTONIO SILVA DE ARAÜJO Rua Sem Denominação 13 13 01 

05 JOÃO DE JESUS LOBATO Av. Felipe Cama rão 07 12 05 

06 RAIMUNDO NONATO TOURINHO BRAGA Av. Maria Quitéria 07 92 10 

07 NATAN DE CARVALHO Rua José Sera f im 05 3 1 08 

08 LUIZ SANT'ANA RIBEIRO Rua Mato Grosso 08 09 15 

09 MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES SERRA Av . Coaracy Nunes 02 48 08 

10 ESPÓLIO DE CELESTINA ANTONIA FURTADO Av . Coa racy Nunes 02 30 16 

11 ORLAND INO FERREIRA BARBOSA Pas sagem "B" 08 73 02 

12 RUBILAR DA ROCHA PORTAL Av . Fe lipe Camarão 07 56 20 

13 FRANCISCO DA PENHA TORRES Av. Professor Reinaldo Damasceno 04 56 21 

Convida as pessoas que se ju lgarem com direito sobre os referidos imóveis, a apresentarem suas r eclama 
çÕes por escrito, dent ro do prazo de 30 dias, contados da da ta da pub licação deste Edital . 

Maca pá (Ap ), 20 de jul ho de 1983 

Eng9 BENJAMIN DA ROCHA SALHI 
Di retor do Departamento de Obras 

CPF 08 1 50 1 502 - 00 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO DE AJUSTE 
N9 001 /83- PROG 

AJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO ÀMAPÁ, E DE OUTRO LADO A INDÜSTRIAS A 
LIMENT!CIAS FLORIDA S/A, NA FORMA ABAIXO. 

Aos quatro (04) dias do mês de julho do a no de hum mi l 
novecentos e oitenta e trê s ( 1983) , nesta ,c idade de Macapá, 
o Governo do Território Fede r al do Amapá, representado pe l o 
seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, doravante de nomi
nado simplesmente GOVERNO , e a interveniência da Sec r et aria 
de ~gricultura repre sentada pelo seu Secretário, Engenhe i r o 
Agronomo LUIZ IRAÇÜ GU I~IARÃES COLARES, e a Indust rias Ali
mentícias FlÓrida S/A, Indústria de Palmito, com sede no I
garapé da For taleza, s/n9 , Santana, Macapá, CGC n<!-
33 176256/0008- 80, doravant e denominada simpl esmente EMPRES~ 
representada ne s t e ato pe l o seu Diretor- Pr es idente, Senhor 
CLÁUDI~ ?E ALME I DA ~~GALHÃE S CU IMARÃES , bras ile i ro , casado, 
Empresar1o, reso l vem celebrar o presente Aju s te consoant e 
as Cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente A
juste foi e l aborado com r espa ldo no que dispõe o item XVII 
do art igo 18, do Decreto- Le i n9 41 1 de 08 de janeiro de 
1969. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objetivo do present e A
jus te é a implantação de um Programa de Pesquisa e Experi 
mentação de Manejo de Açaizal Na tivo, cujas ações coordenar 
se-ão pela Secretaria de Agr icultura do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: São obrigaçÕes das 
par t es, sem preju ízos das Normas e Regulamentos a que estão 
sujeitas : 

I - DO GOVERNO : 

a) Elaborar o Programa de Pesquisa e Experimentação de 
Manejo de Açai zal Nativo; 

b) Propic i ar a orientação técnica necessár ia a implant~ 
ção e condução dos experimen t os progr amados; 

c) Promover o levantamento dos dados e demai s componen
tes necessários a afer i ção dos resultados experimentais . 

li - DA EHPRESA: 

a) Ceder área para implantação do experimento ; 

b) Ceder os r ecursos humanos e f i nanceiros , necessários 
a implantação do Programa de Trabal ho , aprovado pelas par
tes ; 

c) Comprometer-se- à cumprir as orientações técnicas ema 
nadas pela Secretaria de Agricul tura; 

d) De comum acordo com o Governo do Terr itório , 
e promove r a pub licação dos resultados obt i dos nas 
sas programadas . 

liberar 
pesqui-

CLÁUSULA QUARTA: O pessoal que porventura, e a qualquer 
tÍtulo venha a ser admitido para a execução dos s erviços de 
que trata o presente i ns trumento, não terá com o GOVERNO 
nenhum vinculo empregatício. 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE E VIGENCIA : O pres ente Aj us
t e passará a te r va l idade após a sua assinatura , com a vi
gência de c~~~o (05) anos , a par t ir da da t a de sua publica
ção, no Diá r io Of icial do Território . 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇ0ES E PRORROGAÇÃO : O presente A 
j uste poderá ser alterado no todo ou em parte , bem como 
prorrogado, mediante aditamen to ou r escind i do de comum acor 
do ent re as partes expr essamente comunicadas , com antecedên 
cia mÍnima de noventa (90) d i as ou unilateralmente por ina~ 
dimplemência de uma das partes . 

CLÁUSULA S~TI~~ - RESCISÃO: A inobservância de quais
quer Cl áusul as e condições ou obrigações dd presente Aj ust~ 
bem como por motivo de conveniência ou por acordo entre as 
partes ajustantes , provocará sua imediata r escisão, indepen 
cientemente de ação, notificação ou interpe l ação j udicial. -

CLÁUSULA OITAVA - FORO : Para dirimir quaisquer dúv ida s 
surgidas em consequência do não cumprimento de qua lquer 
Cl áusula deste ins trumento , de comum acordo , as partes e l e-
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gem o Foro da Comarca de Hacapá , com exclusão de 
ou tro , por ma i s pr ivi legiado que seja . 

qualquer 

E, para firmeza e va lidade do que ficou estipulado , as 
partes convenentes assinam em cinco (05) vias de igual teor 
e fo rma , pa r a o mesmo fim, na pr esença de duas (02) t estemu 
nhas abaixo nomeadas, 

Maca pá (AP), 04 de j ulho de 1983 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

LUIZ lRAÇÚ GU l. ~!ARÃES COLARES 
Lntervenie nte 

CLÁUDlO DE ALHEIDA MAGALHÃES GUIMARÃES 
Di re t or - President e 

TESTH1UNHAS :_ Ileg Íve i s 

ATA IJA ASSEMBLl~lA GERAL EXTRAORDIN;\RlA DA COMPANHIA DEND~ 

DO A~IA I' ii COD Ei'A REALIZADA NO DlA 26 DE JULHO DE 1983. 

Aos vinte e seis dias do mês de j ulho de mi l novecen
tos c o i tenta e três , is quinze horas, na sede social, na 
Rua Senado r Fi linto Hul ler n9 818, ne sta cidade, reuniram
se , em Assembléia Geral Extrao rdiná r ia e em prime ira convo 
cação , os acionistas da Companhia Dendê do ;\map2 - CODJ-:PA 
(CGC n9 05 .879 . 903/0001 - 08), represenLando a Lntalidade do 
Capita l Social , conforme se ve r i (icou di!s assina t uras no li 
vro prÓpr i o . Consoante d i.sposi ção 0 S l ~ltlt tár ia, assumju a 
di reção dos trabalhos o Sr . Samucl Fincbe rg , Pre &identc da 
Soci.edacle , e convidou a mi m, Oswaldo Lu i z Senra Pessoa , re 
pre scntanLc lega l da indústria e Comé rciode Hinérios S.A . ::
L CO~ll, pa ra Sec retá r io , e decia rou que a Assembléia fora 
convocada pa ra delibe ra r sobr e aumen t o de capi tal da Soci e 
dade, nos te rmos da segui nte : "Proposta da Diretor ia - se:
nho res Ac i onis tas : No i nte r esse da Soc iedade , vimos propor 
a V. Sas . o aumento do capita l soc ial de Cr$1. 442 . 282.400 ,00 
pa ra Cr $ 1. 629 . 792.450 ,00 mediante a emissão de 1 G9.65~000 
ações ordinárias nominativas , do valor nominal de Cr$ 1, 71 
cada uma , no montante de Cr$ 187 . 510.050 ,00 , passando o 
"caput" do art . 59 do Estatu to Social a vigorar com a se -
guinte redação : "O capital social é de Cr$ 1. 629 .7 92.450,00 
(hum bilhão , seiscent os e vinte e nove milhÕe s , setecentos 
e noven t a e aois mi l e quatrocent os e cinquenta 
c ruzeiros) , dividido em 953 .095 .000 (novecentos e cinquen
ta e trê s mi lhÕe& e noventa e cinco mil) ações ord inárias 
nominativas, inconve r s íve i s em ao portador, do valo r nomi
na l de Cr $ 1, 71 (hum cruzei ro e se tenta c• hum ce nLavos) ca 
da uma ". Co l ocada em discus são , e, a segL:ir , em votação 
fo i a Propo s La da Dire t oria ap rovada po r unanimidade .Em se 
gu i da, o Sr . Pr esiden te esc l areceu que se r i a aber t o o pra:
zo ele le i pa ra que os acionistas pudessem exe r cer o seu d i 
rcito de pre fe rência à subsc r ição da s 109.655 .000 a çõe s or 
diná r ias relativas ao aumento de cap i t al proposto . Os aciÕ 
nis tas Indústria e Comércio de Niné r ios S.A - TCONl, Amapã 
Florestal c Cel ulose S.A - A.'ICEL e Socfinco do Brasi l Ag ro 
Indús tr ia , Comércio e RepresentaçÕes Ltda . , fa lando cadã 
um por s ua vez , abri ram mio do prazo de preferênc ia que a 
l e i l hes facu lta e dec lararam que estavam em condiçÕes de 
subscreve r, de imediato, 62 .000 .000 de ações no valor de 
Cr$ 106 .020 . 000 , 00, e eluc idaram que, conforme entendimen
t os , que haviam mant ido com as empr esas Companhia Souza 
Cr uz Indústria Comér c i o e Companh i a de Ci garros Souza Cru~ 
que têm sede no Rio de Janei ro, RJ , as restantes47 .655.000 
ações, no mont ante de Cr$ 81 . 490 . 050,00 , seriam subscr i tas 
por aq ue l as duas empresas . O Sr. Presidente suspendeu , en
t ão , a reun i ão pelo t empo necessário i forma lização do Bo
le tim de Subs cr i ção . Reaberta a sessão às 15 :30 horas, ain 
da com a prese nça da t o talidade dos ac ionistas , o Sr. Pr e:
sident e comunicou que havia sido subscr ita a tota lidade das 
109 . 655 .000 ações ordinár i as , correspondentes ao tota l do 
aumento proposto de Cr$ 187 . 5 10.050,00, pelos segu intes 
acionistas: Indúst r ia e Comércio de Minér i os S .A - ICOMI : 
31.620 .000, no montante de Cr$ 54 . 070 . 200 ,00 ; Soc f i nco do 
Bras il Agro- Indústria, Comércio e Representações Ltda 
20.460.000, no montante de Cr$ 34.986.600 , 00 ; Amapá Flo -
resta ! e Ce l ulose S. A. - AMCEL: 9 . 920 . 000, no montante de 
Cr$ 16.963 . 200 ,00 ; Companh ia Souza Cruz Indústria e Comér 
c i o : 4 7. 654.000 ,no montante de Cr$ 81 . 488 . 340,00 ,e Companhiã 
de Cigarros Souza Cruz : 1.000 , no mont ant e de Cr$ :-
1. 7 10,00. Em prosseguimento , o Sr . Pres idente esc larece~ 
que as ações subs critas pela I COm, SOCFI NCO e At'lCEL ba -
viam s i do i nt egra lizadas com os recursos que es tas acionis 
t as haviam ad iantado à Sociedade, e que se achavam contabT 
lizados na conta Ad i antamento para futuro Aumento de Capi:
tal, e que a Companh ia Souza Cruz Indústria e Comércio e 

Companhia de Cigarros Souza Cruz haviam integra l izado em 
dinheiro as açÕes que subscreveram , mediante os cheques n<?s 
ZC- 000 . 367 e 699 .618-5 contra o Banco Bras il e iro de Descon 
to S .A. e o Ll oyds Bank l nternational Ltd, nos valores de 
Cr$ 81. 488.340,00 e de Cr$ 1. 710,00, respec tivamente . Em 
continuação, o Sr . Presidente propõs que a Assembléia con
siderasse efetivado o aumento de capita l soc ial, e que,con 
sequência , o "caput " do art . 59 do Estatuto Soc ia l passas:
se a vigorar com a r edação constante da Pr oposta da Direto · 
r i a, o que fo i apr ovado por unanimi dade. Nada mais havendo 
a tratar, foi ence rrada a reunião e l avrada esta ata, que, 
lida e aprovada , va i pe l os presentes as&inada . Hacapá , 26 
de jul ho de 1983. (a ) Samue l Fineberg , Pres idente - Oswa l 
do Luiz Senra Pessoa, Secr e tário - INDÚSTRIA E COHf.RClO IJE 
MINtRIOS S. A. - !COMI, Oswald o Luiz Senra Pessoa - SOCF TN
CO DO BRASIL AGRO-lNDÜSTRlA , CO~lÉRC IO E REPRESEt'-ITAÇ0ES I.TDA .1 
Ph i l l ippe Arthur De Traux de Hard in - tu'!APÁ FLORESTAL E CE 
LULOSE S.A. - ~1CEL, Samue l fineberg, Is r ael Hi rch Coslo :
vsky . Confere com o or i gi na l lavrado no I ivro próprio. 

OS\~ ALDO LUIZ SENRA PESSOA 
Svc retário 

JunL<l Come r c ial do Te r . Fed . do Am<lpci 

C f. R T I D À O 

CERTIF ICO , que a pr imei r<l via deste documento por 
de&pacho do Presidente da JUCAP, nesta data, fo i a rquivada 
sob o n9 1298. 

Macapá, 02 de agosto de i983. 

JOSg NAZARENO CARDOSO BITENCOURT 
Sec. Geral - Substitut o 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~~S DE CASAHENTO 

o Ofic i a l do Regist ro Civil des t a Comarca de Macapá, Ter. 
Fed . do Amapá, RepÚblica Federat iva do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar : DEOMAR Lf..AL ~10NTEIRO e SILVA GOMES DE 
MELLO. 

El e ~ f i lho de Franc isco Mendes Monteiro e de Dagmar 
Leal Nont e i r o . 

Ela é (ilha de J oaqui m Hota i s de ~e llo e de Neuza (;ornes 
de ~lello . 

Quem souber de qua l que r impedimento que os ini ba de ca
sar , um com o outro, acuse-o na forma da lei . 

Nacapá, 18 de julho de !983 

I 
7.Ull.A J UCA DE JUCÁ ARAUJ O 

Escrevente Autor i zada 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBL ICO 

PROCL~~S DE C.\SANENTO 

O Oficial do Reg istro Civil des t a Coma rca de N<'~capá , Ter. 
Fed. do Amapá, Rep Ública Federativa do Brasil, fa z sabe r que 
pre t e nd em se casar: JOSÉ NELSON TAVARES DO NASCH\ENTO e RO
SANGELA ~~RIA ?ANTOJ A SOEI RO . 

Ele é fi lho de Benedito Chaves do Nascimento e de ~lar ia 
Deusar i na Tavar es do Nasc i ment o. 

Ela é f i lha de Eur i co Brito Soeiro e de Zilda 
Soei ro . 

?antoja 

Quem s ouber de qua lquer impedi mento qu e os i niba de ca
sar, um com o outro , acuse- o na forma da le i . 

Macapá, 01 de agosto de 1983 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Esc r evente Au t or i zada 
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A cidade é sua. Cuide de sua cidade 
como se fosse sua casao 

A cidade pertence a 
todos nós. A conservação de 
tudo o que a cidade oferece 
depende de cada um de nós. 

As placas de sinalização 
e de trânsito, a iluminação 
pública e as luminárias, os 
telefones públicos, as pra
ças e jardins, ruas e aveni-

das, as escolas públicas, os 
postos de saúde, os ônibus, 
trens, metrôs e lanchas são 
de todos. Vamos protegê
los e conservá-los. 

Não deixe que alguns 
irresponsáveis destruam o 
que é seu, o que é nosso. 

Não deixe que os muros 

de sua cidade sejam 
pichados, nem que lixo se 
acumule nas calçadas e 
terrenos baldios, não deixe 
que os bueiros sejam entupi
dos por detritos atirados 
nas ruas. Precisamos viver 
melhor em nossas cidades. 

Faça a sua parte. 

Nio ~uebre, não estrague, não destrua~~ 
Conserve e proteja a sua cidade. 
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